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CONTRATO N2 96/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 32/2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 
EMPRESA DARIVA FOGOS E PESCA LTDA — ME, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa DARIVA FOGOS E PESCA LTDA — 
ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Prefeito Guiomar Lopes, 200 — 
Bairro Cristo Rei, na cidade de Francisco Beltrão (85.602-510), Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.9 03.339.699/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Valmir Mario 
Dariva, inscrito no CPF sob o n2 554.363.669-53 e RG n2 4.089.716-0 SSP-PR, a seguir 
denominada CONTRATADA, (CONTATO: adm@dariva.com.br, (46) 3524-9555 e (46) 99934-
2002), estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam 
o presente Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n2 32/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para realizar show pirotécnico para abertura de festividades do Natal 2021, 
com fornecimento de fogos de artifício, montagem e execução, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais especificações 
constantes neste contrato. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
processo de Dispensa de Licitação n2 32/2021, termo de referência e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos 
e oitenta reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 
direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, de 25 de 

novembro de 2021 a 24 de fevereiro de 2022. 
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Parágrafo segundo: Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério 
da Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos 
do artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
As condições quanto aos prazos e local de entrega/execução estão fixadas detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 
Parágrafo segundo: Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo, demonstração da 
composição dos custos dos produtos contratados. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 6 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 
partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 
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ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.05 — Explosivos e Munições 

DESCRIÇÃO UG 0/U FONTE P/A DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 4704 3.3.90.30.05 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
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I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 
Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 12 do Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 
ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 
serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 
execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 
Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE Assinado de forma digital por 

BARRETO:9673110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2021.11.24 13:21:54 -0300' 

Assinado Ovalmente por VALMIR MARIO 

VALMIR MARIOgn1=-25.42: 2r3.-,OU=34173662000318. OU=Secretana da 

DARIVA: 
55436366953 

Receou Federai do Brasit • RFS, OU=RFB 
e•CRF Al, OU=(EM BRANCO), 011=presencial, 
CN=VALMIR MARIO DARIVA:55436366953 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: sua localização de assinalura aqu, 
Catai 2021-11.24 1059:36 
Foxit Reader Versão: 9.7.0 

Anderson Manique Barreto Valmir Mario Dariva 
Prefeito Dariva Fogos e Pesca Ltda 

CONTRATANTE DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 
1.1. Contratação de empresa especializada para realizar show pirotécnico para abertura de 
festividades do Natal 2021, com fornecimento de fogos de artifício, montagem e execução, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 523/2021 (Anexo 01) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 

UN1T R$ 
TOTAL 

R$ 

1 1 2,00 UN 22173 TORTA 100 TUBOS 20 MM - EFEITO LEQUE 950,00 1.900,00 

1 2 2,00 UN 22174 TORTA 100 TUBOS 20 MM - EFEITO LEQUE 450,00 900,00 

1 3 2,00 UN 22175 GIRANDOLA CORES 36 TB 30 MM - EFEITO RETO 240,00 480,00 

1 4 2,00 UN 22176 
TORTA 36 TB 34 MM - EFEITO W EXPLOSÃO 
CORES 

350,00 700,00 

1 5 2,00 UN 22177 TORTA LEQUE 32 TB 1.5" - EXPLOSÃO DE CORES 450,00 900,00 

1 6 2,00 UN 22178 TORTA 16 TB 30 MM - EFEITO RETO 220,00 440,00 

1 7 1,00 UN 22179 KIT MORTEIRO 25 TB 2.5" - EFEITO RETO 1.100,00 1.100,00 

1 8 2,00 UN 22183 TORTA 81 TB 20 MM - EFEITO RETO 350,00 700,00 

1 9 30,00 UN 7625 MORTEIRO DE 3" - CORES VARIADAS 40,00 1.200,00 

1 10 20,00 UN 7626 MORTEIRO DE 4" - CORES VARIADAS 80,00 1.600,00 

1 11 10,00 UN 7627 MORTEIRO DE 5" - CORES VARIADAS 140,00 1.400,00 

1 12 2,00 UN 22180 PLACA 13 TUBOS 1.5 - EFEITO W 250,00 500,00 

1 13 2,00 UN 22181 
PLACA 15 TUBOS 20 MM - EFEITO 
METRALHADORA 

80,00 160,00 

1 14 2,00 UN 22182 PLACA 18 TUBOS 1.2" - CORES VARIADAS 150,00 300,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 12.280,00 

2. Da Empresa e do valor: 
2.1. DAR! VA FOGOS E PESCA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.339.699/0001-07, 
com sede na Av. Prefeito Guiomar Lopes, 200, Cep: 85602-510, bairro Cristo Rei, Francisco 
Beltrão-PR, contato: (46) 3524-9555 (46) 99934-2002, adm@dariva.com.br. 

3. Do valor da Contratação: 
3.1. O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos e 
oitenta reais). 
3.2. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da aquisição do objeto 
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4. Justificativa: 
4.1. Faz-se necessário a contratação de empresa para realização de show pirotécnico nas 

festividades de final de ano, promovendo a cultura e apresentando um espetáculo de forma 
gratuita para a população vividense durante a queima de fogos. 

5. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 
contratação. 
5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 
pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 
eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 
inciso II, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 
custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 
substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste Termo 
de Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 
especificações e condições estabelecidas. 
6.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada. 
6.4. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 
adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega/execução do objeto com pontualidade, atendendo a todas as 
condições estabelecidas. 
7.6. A contratada deverá manter isolado o local de montagem, proporcionando segurança. 
7.7. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
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7.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.10. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos, devendo reparar, corrigir, 
remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se verificarem 
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.13. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.14. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.15. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 
8. Qualificação Técnica: 
8.1. Alvará da empresa expedido pelo DEAM — Departamento Explosivos, Armas e Munições 
do Estado do Paraná. 
8.2. Cópia da Carteira de Blaster do técnico. 
8.3. Cópia do certificado de Curso Técnico de Blaster do profissional técnico que irá executar 
a instalação e explosão dos fogos do show pirotécnico, expedido por órgão competente, 
sendo que deverá estar válido na data da realização do evento. 
8.4. A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) relacionado será feita 
mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados 
(FRE) que demonstrem a identificação do profissional. 
8.5. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter fornecido material semelhante ao solicitado 
neste termo de referência. O atestado deve conter o nome, endereço e telefone do contato 
atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato 
com a pessoa declarante. O atestado deverá ter firma reconhecida em cartório do emissor. 
8.6. Alvará de Funcionamento expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do 
município da licitante. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

9. Forma, prazo e local de entrega/execução: 
9.1. O objeto desta licitação, deverá ser executado no local indicado pela Administração 
Municipal, conforme cronograma das festividades do Natal 2021. 
9.2. A Contratada deverá enviar técnico (Blaster) e montar todo o espetáculo. 
9.2. Para garantir a qualidade dos produtos, os mesmos deverão conter o selo de certificação 
do INMETRO. 

10. Dotação orçamentária: 
10.1. Conforme princípio do planejamento integrado. 

11. Da forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado após a prestação do serviço, mediante apresentação da 
respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal. 
11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 
não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, 
inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 
12. Da Anticorrupção: 
12.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Das Sanções: 
13.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 
Federal n2 8.666/1993. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.214.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços a Diretora de 
Educação, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as aquisições feitas pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
14.3. A Administração indica como fiscal, Paulo Caro! Anciliero, Decreto n2 7.574. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Paulo Anciliero 
Diretor do Departamento de Cultura 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo de Dispensa. 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2021. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2021.11.24 13:21:37 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 

CONTRATANTE 

Coronel Vivida, 18 de novembro de 2021. 

VALMIR 
MARIO 
DARIVA: 

55436366953 

Assmado d,gitaimente por VALMIR MARIO 
0ARNA55436366953 
Dtd, C=BR, 0=1CP-9ras,l, 
W=341736820003 t C. OU=Secretana da 
Receita Federal do Brasa RFB. OU=F‘FB 
e.CFF AS, OU=(EM BRANCO), OU-presencial. 
CN=VALMIR MARIO DARIVA,55436366953 
Razoo, Eu Sou o autor deste documento 
Loçai,zaçáo: sua local.zaçâo de assinatura aqui 
0ata: 2621-11.24 10:44,13 
Foxit Reader Versbo: 9,7.0 

Testemunhas: 

Valmir Mario Dariva 
Dariva Fogos e Pesca Ltda 

DETENTORA 
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DO SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n. 8023 Pato Branco. 25 de novembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos El 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

RLÃOP

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMILIA E TRABALHO - 
SEJUF 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 09/2021 - ID 909527 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço 
de dedetização, desratização e controle de pragas, das áreas internas e 
externas das Unidades Socioeducativas e Departamentos da Secretaria 
de Estado da Justiça. Família e Trabalho, conforme especificações e 
quantitativos do Termo de Referência da SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: Ri 403.834,29 (quatrocentos e três mil, oitocentos e 
trinta e quatro reais e vinte e nove centavos) 
Abertura da sessão pública: 07/12/2021 às 09:00 horas 

EditallAnexos:www.licitacces-e.corn.or,wwwiuStiCa O' AO, br 
ou www comomscarana,or,00v Lv - Consulta de Editais/órgão - SEJUF 
Informações - Setor de Licitações na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 5°
andar- Bloco 13 -Centro Cívico telefone (41) 3210-2473 (41) 3210-2479 e 
(41) 320-2541 licitacacasefut Pr.gov.br 

Comissão Permanente de Licitação SEJUF 

e ggiN 
PARANA 

_TARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA, FAMÍLIA E TRABALHO. 

SEJUF 
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 0712021 - ID 909716 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, 
tratamento e destinação final dos residuos sólidos dos serviços de 
saúde (RSS), para atender as Unidades Socioeducativas do Estado do 
Paraná da SEJUF/PR. 
Valor Total Máximo: Rã 30.177.60 (trinta ml cento e setenta e sete reais 
e sessenta centavos) 
Abertura da sessão pública: 07/12/2021 ás 15:00 horas 

EdltallAnexos:www.licitacoes-e com.b  ,WWW.iusticapr.gov.Or. 

ou www.cornprasparana.or.gov.br - Consulta de Editais/Órgão - SEJUF 
Informações • Setor de Licitações na Rua Jacy Loureiro de Campos. s/n, 5°
andar - Bloco E -Centro Civioo. telefone (41) 3210-2473, (41) 3210-2479 e 
(41)3210-2541 licitacao(Wsetutorsoov.br 

Comissão Permanente de Licitação • SEJUF 

51t.NICIPIO DE (11,EVEI„4DIA 
DECRETO N. 293,.021 

aefleLA Mue end.ta Adarmal Sapkweadd p.” Apalaça, 

N Prelma Muna,ipa) de Cli,sik4,113. balado 4u Panou. no mo de &PM arnbuttlet regata e dmidamente 
anston7aJo peta 1.0 51unutpal ,,'s is de 25 de novembro . 2020. 

Si ItETA 
to I° • Fl. Poder Esoallavo Muntopal estonteado a abro lindou Atbstorml euplernentar ao 
a6amento (terá do 51unicipto de tlevelindaa. Estado do Penne. para o Ano 2021. data.. ao suporte 

dm deeptsaa a ter mala... som recursoe untando, de .rmulmlu iv000a,se no kahn de (Si 000.00 
a rm nul reatei para atender dappaz no tepor. Otstio Daaçaim ',ementaram 

- Scapetana 51tuattpal de Admmetraçav 
01 - Adnumetro,.. S A ti. 

281460000.Nonn - Cormibutç. Para sa Patep 
2. 21 0534 - Tnbutariaa Caneributiva. . . . 1 00060 

Loon,on 

Art 2. • Para cobertura do refundo CMito Aãcional Suplementar ~ou Nu Art. Antenor. terlo 
Pila rad. re:urgoa dia nomeia as detentas abaixo: 

u'e 
lic. Secretana Muno. apol de a .4 C Vaa,ão 

ai. .1dmnotraslo 511, V. 
2 0290a O- Ntanutençoo da 1,nidade de (*ar e Viação 

5n4 betem Serviço* de Terceiro Peno& Juriti. 
1 nontai 

tn 3° • F.Alf Dardo entra em vamo a parto de. data resstadaz &apostem ern contra:nu 
Gatune. da Prete. de (levet ind.. Foiado 1,9,11 24 de ausembro de 2021 

RAFAEL A 51ARTINS I.t 
PREFEITA DE CLEVELANDIA 

Cõmero Municipal de Vereadores de fienaSeerl(»3 
ME,. Oen e: StXxia 

mste ene WIC4111.14:0-0* ors ro 1k550 a 361 mmetan7am moto re. 
feez ldsPoperm 'E9 Dameo a"1.1P i.43,11CfX1 .ersiemeça 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 004/2021 

Dadas as informações constantes do praceou, administrativo abaixo disseminado 
diante da impedimento fiscal da primeira colocada na soterre COT relação ao ITEM 
reconheço a Dispensa de Licitação coin a convocação da remanescente na ordem de 
classificação 
PTOCCSSO de 1.bspensa N. 004/202I 
Empreaa VOLMIR runs DA SIINA & ('IA LTD.% 
Itens I, 2 e 3 
Valor total RS iene0 rum mjir.,,) 
A contratação se encontra fundamentada no An 34. II. da Lei 8 666/93 c suas 
alicravors 
Dritacan Orçamentária 3.3.9030.00.0000 Material de consumo 

Renascença (PR,. 24 de Novembro de 202: 

Gilmar Schmid( 
Vice-Presidente em P,ereicio da Presidi:teia 

HOSPITAL SÃO LUCAS DE RATO BRANCO LTDA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SÓCIOS 
Assembleia Geral Ordinária 

A Diretoria  do HOSPITAL SÃO LUCAS DE PATO BRANCO LTDA., 
pessoa juridica de direito privado. inscrita no CNP,PMF sob n°
79.845.616/0001-13. com sede na Rua Dr. Silvio Vidal. 67. Pato Branco 
- Paraná. FAZ SABER aos sócios propnetános da referida empresa que 
no dia 09 de Dezembro de 2921, às 18h30min horas, em primeira 
convocação e 19h30m1n horas em segunda convocação, realizar-se-á 
no Auditório da Cooperativa Unipnme do Iguaçu situada na Avenida 
Brasil. 910 - Pato Branco - Paraná. sua Assembleia Geral Ordinária 
conforme determinação de seu Contrato Social, com a seguinte pauta A) 
Prestação de contas exercício 2019 e 2020. 8) Eleição da Diretoria, 
Conselho Fiscal e Conselho de Administração para exercido 2021 e 
2022. 

Pato Branco, 22 de Novembro de 2021 

Dr. Coser A. Macedo de Souza 
Diretor Presidente 

Dr. Adnan Esber 
Dretor Vice Presidente 

CTG C,arreteando a Saudade 
111,1014.LX1 ME 16'011971 

"O Berço da Tradiçá o" CNP! 77.3.511.6111.4001-97 

Edital de Convocação da Assembleia para Eleição de Patronagem 

O Pando do CTG Garroteando a Saudade, Sr, Eric, aldo Andre Gahrielli. no thaa da% 

atnbuiçOes que lhe confere o Estat010 Social, conforme sou Artigo 34 contou os 

senhores associados, em dia som tesouranam paru munirem-se em Assembleia Geral 

Ordinária a reilliZar-o no dia 28 ruins, oito) de novembro de 2021 Nojo mil e Grite c 

umi no galpão da sede social. situado a rua Fernando Ferrari. 955 Bairro Bonen°, as 1411 

em oramoo coroou:ação, com 3 presença rallella de 50% (cinquenta poi cento) Mala I 

.1 dos membro% com direito a voto. ,,uaa 14h3Ornin OM segunda e ultima 'olmo:, Ao, 

it. a presença minus. de 1.1 juin 5,4.5 dos membros cume diretos a voo, para 

deliberarem sobre a Negamra ordem do dia. 

Eleição da Patronagem, 

2 Eleição do Conselho de Vihnicanos 

Os pedidos dc regist rus de chapa concorrente% a Pai magem e a% eandidaturas ao Conselho 

do Vaquetinoz deserdo ser entreguei:a I. Sota Capataz do CTG Ora Macero dc 

atraves de oficio em dum vias de igual tem. ate a data de 18 Idezultol de novembro de 

2021.(dois mil e vinte e um) ,,.peitando o Artigo 45, parágrafo l' do estando vigente. 

Deverão constar das chapa% inscrita. os seguintes cargo, Patrão. Capataz. 1" Sota 

Capataz 2° Sota Capataz 1.  Glumiça 2' Guiam 

Nada mais havendo. enceru-se ° presente edital para que surta seus juridicos e desejados 

efeitos 

Pato Branco, 04 de outubro de 1121 

•s 

&levado André Gatanelli 

Pairam CTG Caireteando a Saudado 7151 MTG•PR 

Nua Sentando Per-, 941 CEP 65,06.380 

PATO BRANCO PARANÁ - BEGLAO TRADICIONALISTA 

PREFEITURA DE 

Vitorino 
ESTADO 00 PARANÁ 

Extrato da Dispensa ri.  48/2021 Contratante Município de 
Vitorino.Copj 76 995 463/0001-00 Contratado BRUNA 0 SANTI-ME CNPJ - 

24245609000199 -OBJETO Contratação de empresa especializada em iocaçáo 
de 2 geradores de energias que Serão utilizados nos eventos que fazem parte cio 
Cronograma do Natal de Vitorino coro a abertura no dia 28 de Novembro e para os 
evento do dia 18 de Dezembro de 2021 234 • valor R$7100.00 Motwo da 
dispensa A contratação de serviços, objeto deste Processo e dispensável de 
imitação aro decorréncia do disposto no artigo 24 Il. Lei o' 6666/93 e suas 
alterações posteriores Data 24/11/2021 Assinaturas Municio. de Vitonro 
Marciano Vottn Fernando Sinhorini - Presidente de Comissão - ASSESSOR 
JURIDICO EDUARDO ERNESTO OBRZUT 

MUNiCIP10 DE CORONEL VIVIDA - ESTADO oo PARANÁ 
DECRETO Ne 7775, de 24 de novembro de 2021. DECRETA. Art. 1. f icarn designados para 
corroo, a Junta Administrativa de Recursos de infrações -';ARI A oubldtaract iotoena doa Ra 
...tà encontro.. 0.1.0.1111 no wqw1.1 onel•er. , tuli•ron. essuLom E 'eme' • moMone 
ourodo o.. to mmomo J.o . 24 elo mal• 10,1, oreq.low...1., oda Doer.. MI. do do,* do 

PREFEITURA DE  1
Vitorino 

ESTADO DO PARANA 

Extrato da Dispensa n° 46/2021 Contratante Município de 
Vitonno,Cnpj 76 995 463/0001-00 Contratado LUCAS MARTINS DOS SANTOS 
06631404983 CNPJ - 23430761000189 -OBJETO Contratação de empresa 
prestadora de serviços de locação de bnnqueclos infláveis. personagens. maquina 
de algodão dOCO e pipoqueura pare realização de atividades alusivas a semana do 
Natal no municio. de Vitonno. Dotação Orçamentena 231 - valor R511600.00, 
Motivo da dispensa A contra.ção de serviços. objeto deste Processo é 
dispensevel de lim.çâo cri decorrenda de disposto no artigo 24 li, Lei n° 
8666/53 e suas alterações posteriores Data 24/11t2021 Assinaturas Murscipio 
de Vitorino Maraano Voam Fernando Sinhorini Pres,dente da Comissão - 
ASSESSOR JURIDICO EDUARDO ERNESTO OBRZUT 

PREFEITURA DE 

Vitorino 
ESTADO DO PARANÁ 

Extrato da Dispensa n° 4702021 ConVatante Município de 
Vitonno.Cnpj 76 995 463/0001-00 Contratado ALTO URUGUAI EVENTOS E 
TRANSPORTES LIDA CNPJ - 14810570000162 -OBJETO Contrafação de 
empresa especialtzada erro contratação de shows artIsticos locais para realizarem 
as apresentações nos dias 03, 10 e 17 de dezembro de 2021 que fazem parte e do 
cronograma do Natal de Luzes de Vitorio° . 234 - valor R515000.00 Motivo da 
dispensa A contrata* de serviços, objeto deste Processo e dispensaval de 
lotação em decorrência do disposto no artigo 24 II. Lei n° 8666/03 e suas 
alterações postenores Da. 24/11/2021 Asunaturas, Muniu/pio de Vitorino 
Marciano Vottn Fernando Sinhonni Presidente da Comissão - ASSESSOR 
JURIDICO EDUARDO ERNESTO OBRZUT 

PREFEITURA DE 

Vitorino 
ESTADO DO PARANÁ 

Extrato Contrato 1822021 - da Dispensa n° 45/2021 Contratante Município de 
Vitonno,Cnpj 76 995 463/0001.00 Contretado ERRO ISAIAS CHIAPPARINI & CIA 
LIDA CNPJ - 76115955000156 -OBJETO Contratação de empresa especrelizada 
em show pirotécnico para a abertura do Natal de Vitorino que acontecere mo dm 28 
de Novembro de 2021 Do.ção Orçamentana 231 • valor RS7950 00 Data 
24/111/2021 

lleseao Oa90•114entaWki MI JVase 
Prefortrred A.rnicipdt 05, CNP! ou 669 686-U0D1•43 

sui_ina pefearoadEistall. par t. br 
sovem soim, gov 1,, 

Roa M Ponto 3244-11900 • C,enero - CEP :15565., • Suma • Pormna 

DECRETO Ne 106/2021, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
Disede sobre o desmembramento do LOte Urbano n. 22 da quadra n. 69, do loteonsento 
urbano do Munia, de Sulana. 

A paca,. a-tagra álos atas adm. eneenoamas wranto ÉNIV,0 toa 
elga://onew.diarbmunidpelaorn.briarnp, ealçao da a,e ia de NOVEMBRO cle soai 
ÀutartaatIva nt 927 cla C7 de banho de 20t 7 

MUNKBAO DE SAUDADE DO twAçu Evo= co PNWIA 
AVISODELICITAÇÁO 

PeOCESSO Ne 151/2021 
PREGÃO PRESENOAL les. 091/2021 

Regido peia Lei nr 10 520/02 e pola lea n.8 666,33 
01BETO: Conuatação . paia traiam' 5.1,0 de earatvadeeent0 de poço artesa.. ceou 
iarneornento enetenel. na com.kadade de Alto Santa Roto ccotorme sobeataçk da Semetana de 
',moura • Me., amiente. de acordo com Termo de RefitrEnoa e dessas m tutora,. em edatal. 
PAA20 DE DICUÇÃO: 30 0~0 din. a contar da emulo do contratv. podendo ser omentado de 
oco,. com a 168 666/93 e damas alterações 
Tia° DE UC1TAÇA0i MENOS orttço GLOBAL 
MEgIVIVii 0.07 cle dere...ode 00210 0460 horas 
INFOBWO5E5 REFEBEIVIT AO EDMAL No Seeretana de Adenaneste,.. - Oon3o de laoroções A. 
PreEertva Mutuem*, . Saudade do tua, á Roa Erea Valor BersMed. 738- Centro • 5.dade do tuaço 
Pr.. teletose No, (046)3246.1166. p.o sate: smdadedasuana p sovM/lçatações br 

Saudade do tua. 24 do nevem. de 2021 

(MAM TREMO 
, ef Mtewrool 

MU,O10 DE CORONEL vivos- PR 
CONTRATO eall 96/2921 - Capana de lactue,lo n. 32/2021 - Contratante: Municip, de Coronel 4510. 

Contramda• DARNA MIOS E PESCA orou - ME, CNPUMF cole se 08.239.6990w to, Ditem: eptuo)tau
er,130•13 owermilearm atam realizar Moo earoMenico pra abruma de testem:Nades do Natal 2021, com 

rorneermento de fogos. artarmo, montepen • ex.... Mace tona. RS 12,280.00 Eemo de vacknela, 90 Mas. 



Paraná , 25 de Novembro de 2021 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO X 1N° 2397 

Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação da empresa DARIVA FOGOS E PESCA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n" 03.339.699/0001-07, especializada para realizar show 
pirotécnico para abertura de festividades do Natal 2021, com 
fornecimento de fogos de artificio, montagem e execução. O valor 
total é de R$ 12.280,00 (doze mil duzentos e oitenta reais). 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 23 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:1112C656 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO N" 96/2021 

CONTRATO n° 96/2021 — Dispensa de Licitação rf 32/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: DARIVA 
FOGOS E PESCA LTDA — ME, CNPJ/MF sob o n.° 
03.339.699/0001-07. Objeto: Contratação de empresa especializada 

OIN para realizar show pirotécnico para abertura de festividades do Natal 
2021, com fornecimento de fogos de artificio, montagem e execução. 
Valor total: R$ 12.280,00. Prazo de vigência: 90 dias. 

Coronel Vivida, 24 de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:C8321364 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7775 

DECRETO N° 7775, de 24 de novembro de 2021. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por meio da Lei 
Orgânica Municipal e tendo em vista o contido na Lei Municipal n° 
1.803 de 30/08/05, bem como no Regimento Interno da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações — JARI, aprovado pelo 
Decreto n° 3058 de 03/10/05, 
DECRETA: 
Art. 1° - Ficam designados para compor a Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações — JARI, os seguintes membros: 
I — Representante do Poder Executivo: 
Titular: Tiago Bernardo Buginski de Almeida; 
Suplente: Marcelo Piassa Malagi; 
II — Representante do Serviço Público: 
Titular: Douglas Cristian Strapazzon; 
Suplente: Jean Felipe Miecoanski; 
III — Representante de Entidade Representativa da Sociedade: 
Titular: Vilmar Rodrigues; 
Suplente: Cleber Edilson Miot; 
Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se em especial o Decreto n° 7489, de 08 de janeiro de 
2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

JULIAN() ANDREI BORDIN 
Chefe de Gabinete 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:F7D5ACA5 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7776 

DECRETO N° 7776, 24 de novembro de 2021. 

V c!» • 
Dispõe sobre a designação da Comissão de Ex utiva 
de Organização da II Conferência Municipal de 
Educação do Município de Coronel Vivida. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, no uso de suas 
atribuições legais, e: 
CONSIDERANDO o art. 214 da Constituição Federal CF/1988, que 
estabelece o Plano Nacional de Educação. 
CONSIDERANDO o inciso I do art. 110 da Lei Federal 9394/96, Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira, que estabelece que os 
municípios devem organizar, manter e desenvolver os órgãos e 
instituições dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e 
planos educacionais da União e dos Estados; 
CONSIDERANDO o inciso II do art. 6° da Lei Federal 13005/14 que 
estabelece que os municípios devem realizar Conferências Municipais 
de Educação, preparatórias para a CONAE — Conferência Nacional de 
Educação, prevista para acontecer em Brasília em novembro de 2022. 
CONSIDERANDO o § 3° do art. 7° da Lei Federal 13005/14 que 
estabelece que os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local 
da consecução das metas de seu Plano Decenal de Educação. 
CONSIDERANDO o § 2° do art. 8° da Lei Federal 13005/14 que 
estabelece que os processos de elaboração e adequação dos planos de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
realizados com ampla participação de representantes da comunidade 
educacional e da sociedade civil. 
CONSIDERANDO que o art. 04 da Lei Municipal n° 2.661/2015 que 
estabelece o Plano Municipal de Educação estabelece a 
obrigatoriedade do monitoramento do contínuo do PME 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica designada a Comissão Executiva para Organização da 11 
Conferência Municipal de Educação do Município de Coronel Vivida 
para monitorar o Plano Municipal de Educação e discutir o 
Documento Referência da CONAE 2022. 
Art. 2° - São Integrantes da Comissão: 
Coordenador - Dirigente Municipal de Educação: MARIA ANGELA 
MOMO; 
Representante do Conselho do FUNDEB: ALINE GRACIELI DA 
SILVA FRONZA; 
Representante dos Professores das Escolas Municipais: JANETE 
APARECIDA IANGUCZESKI; 
Representante dos Diretores das Escolas Municipais: CELOI 
GALVAN; 
Representante dos Conselhos Escolares: IVONE PIASSA; 
Representante do Sindicato dos Servidores Públicos: DARIANE 
KATIA STEDILE; 
Representante dos Pais de Alunos: ANGELITA TOMALAK 
Representante do Conselho Municipal de Educação: MARIA OLIVIA 
DA C. RODRIGUES; 
Outros Representantes da Sociedade Civil: ISABELE DENARDI 
HAACH. 
Art. 3° - A Comissão Executiva de Organização da II Conferência 
Municipal de Educação terá as seguintes atribuições: 
Coordenar, supervisionar e promover a realização da IIConferência 
Municipal de Educação observados os aspectos técnicos, políticos e 
administrativos; 
Elaborar o seu regimento e orientações para a realização da etapa 
municipal da CONAE; 
Garantir acesso aos documentos necessários para os delegados da II 
Conferência Municipal; 
Elaborar a programação da II Conferência Municipal de Educação e a 
metodologia para sua operacionalização; 
Mobilizar e articular a participação dos segmentos da educação e dos 
setores sociais; 
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